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PROJETO BÁSICO

PROCESSO Nº 01416.001845/2023-06
1. DO OBJETO
1.1. Contratação de 01 cota de patrocínio ao evento Rio2C 2023 , conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O evento Rio2C é o mais importante encontro de criatividade e inovação da América Latina.
Reúne em um mesmo local profissionais com diferentes habilidades, culturas, ideias e setores, criando assim um
ambiente de grande multidisciplinaridade e diversidade, fundamentais. Ao mesmo tempo, é uma plataforma de
aprendizado, relacionamento, negócios e fomento a indústria criativa. Além de antecipar tendências e refletir as
dinâmicas do mercado, existe para estimular a criação e a conexão entre diferentes setores. O evento reúne
anualmente 30 mil profissionais da indústria criativa para debaterem tendências, mercado e fecharem negócios.
As atividades se dividem em:

CONFERÊNCIA: Criadores, empreendedores, empresários e profissionais do mercado
apresentam seus conteúdos para diferentes públicos através de palestras, workshops e
experiências.
MERCADO: Atividades e espaços dedicados a geração de negócios de diferentes setores
através de Rodadas de Negócios e Pitchings.
FESTIVAL: para jovens universitários e profissionais da indústria criativa. Oferece
educação, entretenimento e oportunidades através de palestras, workshops, oficinas, shows
de música e gastronomia. Conecta academia e indústria com mapeamento de novos
talentos.

2.2. O patrocínio da ANCINE ao evento está alinhado com o Planejamento Estratégico da
ANCINE 2020-2023, em especial com o objetivo estratégico 'OE2 - Promover o crescimento econômico do
setor audiovisual brasileiro', na medida em que o evento permitirá a criação e a conexão entre diferentes
setores no mais importante encontro de criatividade e inovação da América Latina. Além disso, a exibição da
logo da Agência e sua visibilidade dentre os 30 mil profissionais da indústria criativa que participam do
encontro fortalece o papel a ANCINE enquanto agente de desenvolvimento do setor audiovisual brasileiro em
benefício da sociedade.
2.3. O evento também está alinhado ao Plano de Comunicação da ANCINE (SEI 2503068),
aprovado pela Diretoria Colegiada para o ano de 2022, bem como no Plano de Comunicação 2023, proposto
pela Assessoria de Comunicação e em processo de análise e aprovação pela Diretoria Colegiada. O
plano prevê, em seu item 3.3.,  a organização de "eventos que possuem a finalidade de capacitar, informar ou
mobilizar públicos específicos para a difusão ou o debate de políticas do audiovisual, contribuindo assim para o
desenvolvimento do setor e a consolidação da imagem da ANCINE". Destaca-se adicionalmente o item 4.2 -
Objetivos e Ações de Comunicação do Plano, onde a ANCINE prevê como objetivos 'Consolidar a imagem
da Agência como fomentadora da economia do audiovisual' e 'Divulgar ações e resultados da Agência que
impactam positivamente o setor regulado' e, para tanto, propõe ações de publicação e divulgação de ações da
ANCINE para a sociedade.
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2.4. O objetivo da contratação é permitir que a ANCINE, por meio de patrocínio, contribua com a
organização e a realização do maior evento de inovação da América Latina, fortalecendo a indústria criativa e
o papel da Agência em fomentar o desenvolvimento de indústria audiovisual. Em contrapartida, o recurso
repassado permitirá que a marca da Agência seja destacada no evento e que os servidores da ANCINE
possam se capacitar e se atualizar sobre as principais tendências e criar redes de contato em diferentes áreas
de atuação do setor audiovisual.
2.5. Sobre a natureza do objeto a ser contratado, cabe a inexigibilidade de licitação, uma vez que a
empresa promotora do evento oferece serviços que são comercializados com exclusividade, não havendo
possibilidade de competição, conforme documentação enviada para a ANCINE.
2.6. Nesse sentido, a Lei n. 8.666/93 determina no art. 25, caput, que:

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:"

2.7. Da mesma forma, o Tribunal de Contas da União já manifestou sobre o caso em seu Acórdão
822/2005-Plenário:

"9.2.1. atente para os princípios básicos da Lei nº 8.666/93 quando da formalização dos respectivos
contratos 9.2.2. inclua nos processos de inexigibilidade de licitação a declaração de exclusividade
ou, na impossibilidade, documento que comprove ser o contratado o único fornecedor das
respectivas áreas e/ou serviços;"

2.8. Ressalta-se que é comum no segmento de negócios em apreço que os serviços sejam
contratados por inexigibilidade de licitação, uma vez que os eventos ocorrem em local/espaço específico, por
período definido de tempo, e comumente idealizado por uma única empresa promotora, a qual possui
os direitos de comercialização. A empresa RIO CREATIVE comprovou a exclusividade, SEI 2741377, em
ser promotora e realizadora do evento que a Agência busca ser patrocinadora.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
3.1. O patrocínio para o evento é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
3.2. As principais etapas da contratação de patrocínio são:

I - Assinatura do Contrato: Até 03/04/2023
II - Montagem do Evento: 08/04/2023
III - Data de Realização: 11 a 16 de abril de 2023

3.3. A ANCINE terá uma sessão exclusiva para apresentar um panorama do setor e pauta da
Agência para os próximos anos. Receberá credenciais para os servidores frequentarem o evento e haverá
exibição da logomarca da Ancine nos espaços e apresentações, conforme discriminado no item 4.
CONTRAPARTIDAS.
4. CONTRAPARTIDAS
Mercado:

Sala exclusiva N° 7 no business hall
Adesivação dos elevadores do business hall
Adesivação do 3° e 4° andar – business hall

Relacionamento:

20 credenciais Industry
20 credenciais Creator
140 day pass (35 por dia - 11, 12, 13,14 de abril)
Direito a oferecer 25% Desconto para servidores

Visibilidade de Marca:

Marca Do Fundo De Palco: Screeningroom / pitching do audiovisual
Vinheta de 15” na abertura dos paineis do Screening Room, Pitching do Audiovisual
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Logo na Cartela de Marcas na abertura e encerramento de todos dos painéis em todas as
salas de conteúdo.
Logo em Backdrops, Totens e Estruturas:
Logo nas áreas de alimentação e relacionamento
Logo randômica em cubos de led nos locais de circulação
Logo no guarda-corpo 3 e 4
Logo no backdrop do caminho de entrada
Logo no backdrop sala de rodada de negócios
Logo no backdrop café do player

Mídia:

Dooh RJ | Dooh SP

Site e Materiais:

Logo com link na página de patrocinadores do site
Logo no press release
Logo nas newsletters

APP:

logo com link na página de patrocinadores

Redes Sociais:

Marcação nos Stories do instagram, facebook e linkedin sobre conteúdo do Screeningroom
e de Mercado Audiovisual.

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO
FORNECEDOR
5.1. Trata-se de serviço a ser contratado mediante inexigibilidade, nos termos do art. 25, caput, da
Lei 8.666/93, verificado que o evento será realizado exclusivamente pela RIO CREATIVE.
5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.
5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Proponente e
a ANCINE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
6. 6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

I - Respeitar todas as regras, disposições, condições e determinações pertinentes aos
serviços a serem prestados;
II - Comprovar o cumprimento das contrapartidas dispostas no Item 4:
CONTRAPARTIDAS.
III - Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa pela
execução dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais
como: deslocamento de técnicos, diárias, hospedagem, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributos, taxas, licenças, férias e documentos concernentes ao contrato,
inclusive seguros contra acidentes de trabalho, bem como de indenizar todos e quaisquer
danos/prejuízos causados a terceiros, voluntária ou involuntariamente, ocorridos por culpa
sua ou de qualquer de seus empregados ou prepostos, durante e/ou em consequência da
execução dos serviços contratados, providenciando imediata reparação dos danos ou
prejuízos impostos ao Patrocinador ou a terceiros, inclusive, se houver, despesas com
custas judiciais e honorários advocatícios.
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IV - Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
V - Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação
correta e eficaz, além de atender prontamente quaisquer exigências da ANCINE inerentes
ao objeto dentro dos padrões de qualidade exigidos.
VI - Comunicar, por escrito e imediatamente, a impossibilidade de execução de
qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis.
VII - Fornecer, na forma solicitada pela administração, a nota fiscal/Fatura para
pagamento.
VIII - Designar 1 (um) representante, informando nome, telefone, endereço e e-mail,
como responsável pelo acompanhamento deste Contrato junto à ANCINE.
IX - Respeitar os direitos sociais previstos nos artigos 6º a 11º da Constituição Federal,
mormente as restrições quanto ao trabalho infantil e ao uso de mão de obra em condições
análogas à de escravo.
X - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.
XI - Apresentar, antes da assinatura do contrato, declaração formal de que está
adimplente com exigências contratuais de eventual patrocínio anterior celebrado com órgão
ou entidade da administração pública federal.
XII - Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias
para a prestação do serviço.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
7.1. 7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

I - Assinatura do Contrato: Até 03/04/2023
II - Montagem do Evento: 08/04/2023
III - Data de Realização: 11 a 16 de abril de 2023
IV - Apresentação do relatório do evento ao fiscal do contato: até 16/06/2023.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:
8.1. A prestação de contas deverá ser acompanhada de:

I - Nota Fiscal/Fatura;
II - Relatório descritivo com as atividades realizadas, cópias e reproduções das peças
de divulgação, registros fotográficos e outras formas cabíveis de comprovação da realização
das iniciativas patrocinadas e das contrapartidas previstas no contrato;
III - Declaração demonstrativa da situação fiscal (online pelo SICAF) de pagamento de
impostos.

8.2. A prestação de contas será realizada até 30 (trinta) dias após a finalização do evento quando,
de comum acordo, poderá ser convencionado o término das obrigações contratadas.
9. OBRIGAÇÕES DO PATROCINADOR
9.1. Efetuar o pagamento à proponente à vista da Nota Fiscal/Faturas atestadas;
9.2. Comunicar à proponente, toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do contrato;
9.3. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o Contrato e Projeto
Básico;
9.4. Disponibilizar arquivos eletrônicos para as peças e materiais de divulgação incluídos nas
contrapartidas, para a divulgação da marca e logotipo da ANCINE, do Ministério da Cultura e do Governo
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Federal.
9.5. Avaliar os resultados alcançados perante os objetivos de comunicação do patrocínio,
adotando, para isso, critérios objetivos em consonância com: os objetivos de comunicação; a natureza e a
diversidade das ações previstas; o público-alvo; as diretrizes e estratégias do patrocinador; volume de recursos
despendidos.
9.6. Indicar o representante da ANCINE que irá palestrar na sessão exclusiva.
10. OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE
10.1. Respeitar todas as regras, disposições, condições e determinações pertinentes aos serviços a
serem prestados.
10.2. Comprovar o cumprimento das contrapartidas dispostas neste Projeto Básico.
10.3. Assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrava pela execução dos
serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes ao serviço prestado, tais como: deslocamento de técnicos,
diárias, hospedagem, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, licenças, férias e
documentos concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalho, bem como de indenizar
todos e quaisquer danos/prejuízos causados à proponente ou a terceiros, voluntária ou involuntariamente,
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados ou prepostos, durante e/ou em consequência da
execução dos serviços contratados, providenciando imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos ao
patrocinador ou a terceiros, inclusive, se houver, despesas com custas judiciais e honorários advocatícios.
10.4. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e
atendendo às reclamações formuladas.
10.5. Manter a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e
eficaz, além de atender prontamente quaisquer exigências da ANCINE inerentes ao objeto dentro dos padrões
de qualidade exigidos.
10.6. Comunicar, por escrito e imediatamente, a impossibilidade de execução de qualquer obrigação
contratual, para a adoção das providências cabíveis.
10.7. Fornecer, na forma solicitada pela administração, a nota fiscal/Fatura para pagamento.
10.8. Designar 1 (um) representante, informando nome, telefone, endereço e e-mail, como
responsável pelo acompanhamento deste Contrato junto à ANCINE.
10.9. Respeitar os direitos sociais previstos nos artigos 6º a 11º da Constituição Federal, mormente
as restrições quanto ao trabalho infantil e ao uso de mão de obra em condições análogas à de escravo.
10.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.11. Apresentar, antes da assinatura do contrato, declaração formal de que está adimplente com
exigências contratuais de eventual patrocínio anterior celebrado com órgão ou entidade da administração
pública federal.
11. DA SUBCONTRATAÇÃO
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.
12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Proponente com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes do
Patrocinador, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13.2. O representante do patrocinador deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.
13.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Projeto Básico.
13.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para
que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da proponente que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste projeto básico, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
13.6. O representante do patrocinador deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos
§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
13.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
proponente ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de
1993.
13.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato, que serão designados em portaria específica.
13.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
PROPONENTE, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade do PATROCINADOR ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
14. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços,
nos termos abaixo.
14.2. No prazo de até 15 dias corridos após a Convenção, a PROPONENTE deverá entregar toda
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.
14.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

I - O patrocinador realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados
pelo serviço.
II - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.
III - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.
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14.3.2. No prazo de até 30 dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes: I - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Proponente, por escrito, as respectivas correções;

II - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

III - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

14.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Proponente
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).
14.5. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a PROPONENTE para que
emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto.
14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Proponente, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
15. DO PAGAMENTO
15.1. A ANCINE pagará à RIO CREATIVE CONFERENCES LTDA ,  o valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) referentes à aquisição de cota de patrocínio para patrocinar o evento
RIO2C 2023, em uma única parcela referente à realização integral do projeto patrocinado e à comprovação
de todas as contrapartidas previstas no Item 4.
15.2. À exceção do pagamento do valor do patrocínio, nenhuma outra responsabilidade financeira
será imputada à ANCINE relativa ao contrato ou serviços de terceiros relacionados ao objeto do patrocínio.
15.3. O patrocínio será realizado mediante depósito na conta da patrocinada.
15.4. Para pagamento do patrocinado, será exigida a apresentação de documentos de habilitação
jurídica e de regularidade fiscal.
15.5. O pagamento será efetuado pelo Patrocinador no prazo de 90 (noventa) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
15.5.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.
15.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Projeto Básico.
15.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.
15.7.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.
15.8. 15.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão Patrocinador;
d) o período de prestação dos serviços;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Proponente providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para o Patrocinador;
15.10. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Proponente:

a) não produziu os resultados acordados;
b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

15.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
15.12. Antes de cada pagamento à Proponente, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
15.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Proponente, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Proponente.
15.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
15.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o patrocinador
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
proponente, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
15.16. Persistindo a irregularidade, o Patrocinador deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Proponente a ampla defesa.
15.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a proponente não regularize sua situação junto ao SICAF.
15.17.1. Será rescindido o contrato em execução com a proponente inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do patrocinador.
15.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial
a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n.
5/2017, quando couber.
15.19. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da ativa do órgão patrocinador, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias vigente.
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15.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Proponente não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Patrocinador,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula: EM = I x N x VP, sendo: EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para
o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela a ser paga. I = Índice de compensação
financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da
taxa anual = 6%
16. PRESTAÇÃO DE CONTAS
16.1. Para prestação de contas do direito de associação de marca, o patrocinador exigirá do
patrocinado, exclusivamente, a comprovação da realização da ação patrocinada e das contrapartidas previstas
no contrato.
16.2. A prestação de contas será em relação ao alcance da visibilidade de marca, e será
acompanhada de:

a) Nota Fiscal/Fatura;
b) Relatório descritivo com as atividades realizadas, cópias e reproduções das peças de
divulgação, registros fotográficos e outras formas cabíveis de comprovação da realização da
iniciativa patrocinada e das contrapartidas previstas no contrato;
c) Relatório com o registro de pessoas que participaram dos eventos de divulgação;
d) Declaração demonstrativa da situação fiscal (online pelo SICAF) de pagamento de
impostos.

16.3. A prestação de contas será realizada até 15 (quinze) dias após a realização do evento quando,
de comum acordo, poderá ser convencionado o término das obrigações contratadas
17. AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS
17.1. Na avaliação de resultados da ação de patrocínio, o patrocinador verificará:

a) o alinhamento das ações realizadas com as estratégias de atuação preestabelecidas;
b) a efetividade das ações realizadas, conforme sua natureza e suas especificidades;
c) o grau de atingimento dos objetivos de comunicação institucionais e/ou mercadológicos;
d) o comportamento ou resposta dos públicos envolvidos nas ações, dados os diferentes
perfis; e
e) a adequação do valor do investimento efetuado aos resultados obtidos por meio das
ações institucionais e, se for o caso, mercadológicos.

17.2. Para subsidiar a avaliação de resultados, o patrocinador valer-se-á de:
a) pesquisas de imagem: para verificar a percepção da imagem de marcas e os atributos
percebidos, por público participante ou conhecedor da atuação do órgão ou entidade em
patrocínios;
b) monitoramento mercadológico: para verificar o incremento de vendas, cadastros,
consultas, acessos, dentre outros, relacionados aos programas, produtos, serviços ou às
temáticas vinculadas à ação de patrocínio;
c) monitoramento institucional: para verificar a efetiva participação de públicos de interesse
e a quantidade de contatos, ações de relacionamento ou atendimentos prestados na ação de
patrocínio, bem como o cumprimento de condições vinculadas a regulamentos próprios; e
d) plano de mídia e não-mídia: para verificar a efetiva divulgação da marca do patrocinador
nas peças publicitárias do projeto patrocinado.

17.3. A avaliação dos resultados obtidos pelo patrocínio se dará pela mensuração de:
a) Presencial: Número de Participantes;
b) Virtual: Números de acessos de participantes ao evento e de forma on-line;
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c) Quantidade de e-mail(s)/convites enviados para todos os participantes do evento;
d) Trabalho de clipping e valoração do alcance da mídia impressa e espontânea.

18. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO
18.1. 18.1. Não se aplica conforme item 15.5.
19. REAJUSTE
19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.
20. GARANTIA DA EXECUÇÃO
20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:
20.2. A proponente apresentou Atestado de Capacidade Técnica e Declaração de Exclusividade.
20.3. Caso não seja concluído dentro do prazo pactuado, será iniciado o processo referente à
inexecução do objeto.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1.  A contratada está sujeita às penalidades legais, em especial aquelas arroladas na
Lei nº 8.666/1993.
21.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
21.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para
o serviço contratado;
21.2.2. Multa de:

a. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor do
contrato em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

b. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor de contrato, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

c. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor de contrato, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

d. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2, abaixo; e

e. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2%
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

f. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

21.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
21.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos
21.2.5. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de Referência.
21.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
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autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
21.3. As sanções previstas nos subitens poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
21.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que: 
21.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos; 
21.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
21.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.  
21.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
21.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
21.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
21.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil. 
21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade. 
21.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR.  
21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
21.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22. RECISÃO
22.1. Os casos de rescisão contratual serão regidos nos termos da Lei 8.666/93, Capítulo III, Seção
V, e demais legislações pertinentes;
22.2. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento;
22.3. Constituem motivo para rescisão do contrato:
22.3.1. A não realização do evento objeto do patrocínio;
22.3.2. O não cumprimento das contrapartidas ao patrocínio, conforme especificado em contrato e
neste Projeto Básico;
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22.3.3. O descumprimento parcial das contrapartidas ao patrocínio, conforme especificado em
contrato e neste Projeto Básico, em percentual acima de 75% das contrapartidas contratadas;
22.3.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
22.3.5. A dissolução da entidade ou o falecimento do contratado;
22.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da associação, que
prejudique a execução do contrato; 22.3.7. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o patrocinador e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
22.3.7. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
22.3.8. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.
22.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
22.5. A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração,
nos casos enumerados neste item.
23. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
23.1. Em sinergia com as diretrizes e estratégias da ANCINE, sugere-se que seja adotado o
Contrato de Patrocínio, entendendo ser aplicável a inexigibilidade da licitação para patrocinar o evento com
base no artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, por inviabilidade de competição pública para se realizar
eventos de semelhante porte, com base nos seguintes argumentos:

a. os participantes do evento e ações de comunicação contemplados na proposta
são um público-alvo prioritário da política da ANCINE;

b. a entidade propositora é a representante oficial do evento no Brasil;
c. não há outra instituição que organize eventos com a mesma proposta, porte e

impacto comprovado no Brasil;
d. as contrapartidas oferecidas contribuem para a atuação estratégica e o retorno

de imagem da ANCINE;
e. a participação com destaque nos eventos e ações de comunicação propostos

será uma oportunidade privilegiada de divulgar a um público alvo de grande
interesse as principais ações da ANCINE.

23.2. Além dos argumentos acima, destaque-se decisão do Tribunal de Contas da União que afirma
ser inadequada a realização de procedimento licitatório quando adotada a decisão de oferecer patrocínio a
alguma entidade ou evento. A decisão de patrocinar é personalíssima, adotada em função da expectativa de
trazer maior veiculação do nome do patrocinador. Desse modo, a inviabilidade de competição dá ensejo a
aplicação da inexigibilidade prevista no caput do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93 (Decisão n. 855/97 –
TCU – Plenário. D.O.U de 17.12.97).
23.3. Por fim, a Instrução Normativa nº 9/2014 da Secretaria de Comunicação Social da Presidência
da República (SECOM/PR), que disciplina os patrocínios dos órgãos e entidades da administração pública
federal, coloca, no art. 20, que “o patrocinador adotará, preferencialmente, processos de seleção pública
de propostas de patrocínio” , não constituindo a seleção pública, portanto, uma obrigação. Além disso,
destaca-se que esta proposta de patrocínio será avaliada pelo Departamento de Patrocínios da SECOM/PR,
instância reguladora da referida Instrução Normativa, e a conclusão do processo no ME está condicionada à
aprovação prévia na SECOM.
24. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
24.1. O valor da proposta da Rio2C é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) a título de
patrocínio.
24.2. A empresa organizadora apresentou o documento em que compara os valores e a
contrapartida para cotas de patrocínio (SEI 2745178).
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24.3. Outras instituições públicas solicitaram patrocinar o evento e que os valores estão na média do
valor solicitado pela proponente e em consonância com as diretrizes da ANCINE (Petrobras - Patrocínio de
R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) e Banco do Brasil - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme
consulta realizada no SISAC.
24.4. Adicionalmente verifica-se que o contrato assinado pela DISTRIBUIDORA DE FILMES S/A
– RIOFILME com a organizadora do evento (SEI 2746504) prevê o valor de patrocínio de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), mesmo montante proposto pela ANCINE. Em outro contrato de patrocínio para o
mesmo evento, a empresa AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A (SEI 2741396) irá aportar R$
2.000.000,00 (dois milhões de reais) no evento.
24.5. A Secretaria de Financiamento da ANCINE considera o valor proposto de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais) plenamente adequado à expectativa de retorno de imagem, os preços praticados no
mercado assim como outros patrocínios realizados anteriormente.
25. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.
25.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento desta autarquia deste exercício, na dotação a ser discriminada pela Gerência de
Finanças e Orçamento da ANCINE, após emissão de certificação orçamentária e de nota de empenho,
conforme itens a seguir:

Gestão/Unidade;
Fonte de Recursos;
Programa de Trabalho;
Elemento de Despesa;
Plano Interno;
Nota de Empenho.

Documento assinado eletronicamente por Leandro De Sousa Mendes,
Secretário(a) de Financiamento - Adjunto(a), em 24/03/2023, às 12:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 7º, II, da
RDC/ANCINE nº 121, de 8 de agosto de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o
código verificador 2760974 e o código CRC 5A40F991.

 

 

Referência: Processo nº 01416.001845/2023-06 SEI nº 2760974
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